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Classe: [CÍVEL] AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

 Órgão julgador: Núcleo de Justiça 4.0 - Fazenda Pública 

 Última distribuição : 14/03/2025 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Dano Ambiental, Pessoa Idosa, Violação dos Princípios Administrativos, Barragem em
Brumadinho, Dano Moral Coletivo Decorrente de Dano Ambiental 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

INSTITUTO ESPERANCA MARIA (AUTOR)

JUSSARA NEVES BORGES (ADVOGADO)

HENRIQUE PEREIRA DE ALMEIDA (ADVOGADO)

RAWY SENA DE OLIVEIRA GUIMARAES (ADVOGADO)

ARTUR FREIXEDAS COLITO (ADVOGADO)

ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO CIDADE
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MARCOS DE OLIVEIRA VASCONCELOS JUNIOR

(ADVOGADO)

BERNARDO DE VASCONCELLOS MOREIRA (ADVOGADO)
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MUNICIPIO DE BRUMADINHO (TERCEIRO INTERESSADO)
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Belo Horizonte / Núcleo de Justiça 4.0 - Fazenda Pública

Avenida Afonso Pena, 4001, 4001, 1º andar - sala 107, Serra, Belo Horizonte - MG - CEP: 30130-911

PROCESSO Nº: 5063550-95.2025.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)

ASSUNTO: [Dano Ambiental, Pessoa Idosa, Violação dos Princípios Administrativos, Barragem em
Brumadinho, Dano Moral Coletivo Decorrente de Dano Ambiental]

AUTOR: ASSOCIACAO DOS ATINGIDOS POR BARRAGENS DO LESTE DE MINAS GERAIS
(ABA-LESTE) CPF: 19.456.915/0001-34 e outros

RÉU: VALE S/A CPF: 33.592.510/0001-54

 

DECISÃO

        1. Vistos.

                2. Considerando que o Exmo. Des. Leite Praça tornou sem efeitos a decisão de Id.

10623515994, proferida no recurso de nº 1.0000.25.106323-6/004, conforme se vê do decisum de Id.

 10639258437, determino que o Município de Brumadinho seja novamente habilitado nos autos

como assistente litisconsorcial da parte autora.

          3. Determino a imediata transferência do valor total de R$133.101.752,13 depositado

   pela ré (Id. 10666978634), atualizado, para a conta indicada pela FGV no Id. 10587477391 (Banco:

Caixa Econômica Federal; Agência: 4497; Conta corrente: 698-9; Favorecido: Fundação Getulio Vargas;

CNPJ: 33.641.663/0001-44).

* Depósito de R$99.000.000,00 (f. 01/02, Id. 10653002944) - nº documento

81040000058304610
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* Depósito de R$34.101.752,13 (f. 03/04, Id. 10666978634) - nº documento

81040000058304741 

          3. Intime-se a Vale S.A. para que, no prazo de 10 dias, deposite em juízo o valor de

R$133.101.752,13, que corresponde ao valor necessário para o pagamento do novo auxílio emergencial

 no mês de junho de 2026.

          4. Intime-se a parte autora e o litisconsorte para, no prazo de 05 dias, manifestarem

 sobre as alegações apresentadas pela ré na petição de Id. 10666971155 sob o título “DEPÓSITOS

JUDICIAIS QUE ULTRAPASSAM DO MONTANTE INDICADO PELA FGV. NECESSIDADE DE

LIMITAÇÃO”. 

         4. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

        

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.  

MURILO SÍLVIO DE ABREU

Juiz de Direito

 Núcleo de Justiça 4.0 - Fazenda Pública
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